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EXEQUENTE

A n t u a ç a o

m \t)0 do ]^fà0òirr|ei\to de ]Vfoá̂ o Ser^oi4 de Je£u$ dl^i^to 

de ir(il oitoóei]to$ e qoveqtà e mr\ ào&d^Ldià^ do me%

de __ do dito àqqo, qe^tà cidàde de Outfo 'tVeto,

erq meu Càiítoíio> àlp, pelo f)i‘. Pfoéufàdo^ $eddioi\àl rqe 

foi eqtfe^ue uiqà petição àdoiqpàqltkdà de tirqà deftidão, 

c^tàqdo despàòl\àdà pelo df. Juú $edéioi)àl çà fà  o íirq 

de $ef àu tu k d à ; o que éunjpfo.
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f ) ':' 0 i'f A irà rto r 2 ^  "Feitos'da, 'ffa,<eí.tik que f/C/̂ 2  t-

nioràâor qo iquqicipio de 0 r  ,& / / /■  /

é devedol á iqediqk dà qukqtià de A A A
êoiqo de vê dk éeltidão juqtk, çkddáda pela ^ltedouíkfik; de- 

veqdo-de poid plodcdel qk foikqk dk lei á íobdkq^k executivk.
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Requer-vos que, autoada a pre- 

senle, se expeça mandado de intimação e 

penhora contra o devedor, ficando desde 

já  intimado para todos os termos do pro-
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Xí  PI/Cv. 1-t̂ c tí ^/pp& qsiíCcL̂ t:

cesso atè tinal sentença e execução.

Ü PilúCUMDOR^E&CíSff&ria^ c£< ..
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íP^in cifrai. . 'f .  . /  f  

j i h d ta  de. fw r  cento. . . 

—  m a d  3  fio /• cento . .
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'Certifico (juc a Sr. ..Zfg.4%. 

deve a quantia de ....
n. ......... ....ddd a Talu-iís  r

. ir.. ZX-.ZZ. f&z...-dk. *.-*. ̂ x.zz3....

lançado pela casa

**-..... ......................................................

'Collcctona das rendas gera es de

7(ecebi

em

O Jttsc r ir ã o ^  ^

L..̂ iÇtp€Pdl<

em de S f |

4170-SS

O Colleclor,
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